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Conhecendo o TCU

Controle externo da 
administração pública e 
da gestão dos recursos 

públicos federais

Assegurar a efetiva e 
regular gestão dos 

recursos públicos, em 
benefício da sociedade. 

NEGÓCIO MISSÃO

Ser instituição de 
excelência no controle e 

contribuir para o 
aperfeiçoamento da 

administração pública

Ética, efetividade, 
independência, justiça e 

profissionalismo. 

VISÃO VALORES



Contextualização, 
competências, instrumentos de 

controle e organização



O MODELO DE CONTROLE NO BRASIL

 Federal (recursos públicos federais)
• Controle Sistêmico: externo e interno
• Congresso Nacional: controle externo político
• TCU: controle externo técnico-operacional. TCU: controle externo técnico-operacional. 

 Estadual e Municipal (recursos públicos estaduais ou 
municipais)

• Controle Sistêmico: externo e interno
• Assembléias legislativas e câmaras municipais: controle 

externo político
• Tribunais de contas estaduais e municipais: controle 

externo técnico-operacional.



FUNÇÕES BÁSICAS EXERCIDAS PELO TCU

• Judicante ⇒ julga contas 
• Sancionadora ⇒ aplica sanção/penalidade
• Corretiva ⇒ determina, fixa prazo, susta ato, 

     cautelares
• Fiscalizadora ⇒ audita/fiscaliza, aprecia/registra ato
• Consultiva ⇒ responde consulta e parecer prévio
• Ouvidora ⇒ examina denúncia e representação
• Informativa ⇒ presta informações ao CN, MPU ...
• Normativa ⇒ expede normativos, fixa coeficientes

Diversidade e 
Complexidade da
 atuação do TCU





SUJEITOS DO CONTROLE
 Unidades Jurisdicionadas ao TCU:

• Órgãos da Administração Direta dos três poderes e do MPU;

• Entidades da Administração Indireta e Fundacional, incluídas as 
empresas controladas direta ou indiretamente;

• Serviços Sociais Autônomos e Conselhos Profissionais;

• Agências Reguladoras e Concessionárias de serviços; 

• Organizações Sociais e Entidades sob Contrato de Gestão;

• Fundos Constitucionais, de Investimento e Legais;

• Estados, DF, Municípios e particulares (recursos repassados).

 Gestores de bens/valores públicos federais



Abrangência Geográfica da atuação do TCU

• 5.564 municípios 
brasileiros;

• 26 estados e o Distrito 
Federal;

• 154 unidades gestoras no 
exterior;

Embaixada
Brasileira
(Austrália)

Município de Serra
 Nova Dourada - MT

(5.530 habitantes 
(IBGE/ 2007)

Subsidiária
de Estatal

na Argentina

• 2.123 órgãos/entidades;

• 3.441 unidades gestoras 
no país.



MEDIDAS DE CONTROLE

 julgar contas (irregulares ⇒ efeitos inelegibilidade)

 imputar débito e aplicar multa (inadimplente ⇒ Cadin)

 fazer determinações e recomendações

 declarar inabilitado para exercer cargo/função pública

 afastar cautelarmente dirigente público

 sustar ato ou contrato, inabilitar para licitar/contratar

 solicitar arresto de bens

 comunicar ao Ministério Público Federal

 medidas cautelares em licitações



OUTRAS MEDIDAS

 Imagem institucional => divulgação/comunicação, diálogo 

público, orientação de gestores, ouvidoria.

 Parcerias => com órgãos de controle interno e outras 

organizações públicas e privadas (nacionais e 

internacionais) interessadas no controle e na melhoria da 

gestão pública (controle social).



TCU e Assistência Social



A PUBLICAÇÃO



Orientações para Conselhos

Objetivo

  Orientar os membros dos conselhos da área de assistência 

social no exercício do acompanhamento e fiscalização da 

aplicação dos recursos públicos destinados à área de 

assistência social e da fiscalização das entidades e 

organizações assistenciais.



A PUBLICAÇÃO



Orientações para Conselhos da área 
de Assistência Social

Conselhos
Municipais
Assistência

Social

Conselhos
Municipais
do Idoso

Instâncias de
Controle do

Bolsa Família

Conselhos
Tutelares

Sumário:
 Introdução
 Tribunal de Contas da União
 Assistência Social
 Fundo Nacional de Assistência Social
 Conselhos

Esse capítulo contém informações úteis também aos 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente.



Orientações para Conselhos
Escopo

 Forma de acompanhamento da aplicação dos recursos que 
compõem os Fundos Municipais de Assistência Social; 

 Fiscalização das entidades e organizações de assistência social, dos 
CRAS e dos CREAS;

 Noções gerais sobre o SUAS, instrumentos de gestão, tipos e níveis de 
gestão do SUAS;

 Critérios de repasses de recursos do FNAS, a forma de aplicação 
desses recursos e a respectiva prestação de contas;

 Medidas de controle do Programa Bolsa Família;

 Estrutura, composição e competências dos conselhos;

Sistematização da legislação, atualizada até agosto 2009, com 
enfoque nas atividades de controle.



Orientações para Conselhos

Inovações trazidas na 2ª edição da Cartilha

 Capítulo destinado aos Conselhos Tutelares (fls. 69/84); 

 Cores diferentes para cada conselho, para facilitar a consulta;

 Matrizes de fiscalização com o objetivo de facilitar os trabalhos dos 

conselheiros e direcionar os encaminhamentos decorrentes das 

fiscalizações (fls. 97 a 113); e 

 Disponibilização, no portal do Tribunal (www.tcu.gov.br), da nova versão 

em texto digital falado, destinada a pessoas com deficiência visual.  

http://www.tcu.gov.br/


Orientações para Conselhos

Nova 
apresentação 

e projeto 
gráfico



    
Orientações 

para 
Conselhos



    
Orientações 

para 
Conselhos



  Matrizes 
de 

Fiscalização



  Matrizes de
 Fiscalização



MENSAGEM AOS CONSELHEIROS

Nós acreditamos que, com a sua participação, os 

programas podem funcionar cada vez melhor. 

Espera-se que sua atuação seja marcada por:



MENSAGEM AOS CONSELHEIROS

Iniciativa, para buscar as informações que 
permitam conhecer a execução do programa.

Equilíbrio, para verificar, sem confiar, nem 

desconfiar.

Participação, para que, com a ajuda de todos 
os conselheiros, a atuação dos conselhos seja 
eficiente.



MENSAGEM AOS CONSELHEIROS

Bom senso, para distinguir as falhas que podem 
ser corrigidas pela prefeitura das irregularidades graves 
que precisam ser relatadas aos órgãos de controle.

Responsabilidade, para efetuar as verificações e 
relatar as irregularidades à prefeitura e aos órgãos de 
controle, conforme o caso.

Independência, porque o compromisso do 
conselheiro não é com a administração, e sim com a 
sociedade.
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